
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.02.20-0001 - 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Inscrito no CNPJ Nº 07.711.666/0001-05, com sede à Praça 7 
de setembro — 635 — Centro, Palmácia-CE, CEP 62780-000, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas 

neste Edital, e Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horarios 

discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO DE | 05/03/2024, até o horario delimitado no site do 

PROPOSTAS: Municipio de Palmácia. 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo 
link disponivel no site da Prefeitura Municipal 
de Palmdcia: hilps://www.palmacia.ce.gov.br/, 

| na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: 
“Licitagbes” -> “Dispensa Eletronica”, e apés 
abrindo processo tratado acima. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

1.0 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta a AQUISIGAO DE MOBILIARIOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS DE COZINHA, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PALMÁCIA/CE. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Termo de Referência. 
o 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 

| AAA DOTAÇÃO | ELEWENTODE | SUBELEMENTODE 
|- FONTEDERECURSOS — | ORGAOH- — ORCAMENTÁRIA — DESPESA | DESPESA 
‘ 1542000000 ‘ 05 05011236100012026 44905200 44905234 

3.0- DO VALOR ESTIMADO: 

O valor global estimado para contratagao serd de R$  53.249,55 (cinquenta e trés mil duzentos 

e quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 
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VALOR | VALOR | 

QUANT:) yNITARIO —— TOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES | UNID. 

ARMARIO ALTO EM AGO - DESCRIGAO: TODO 
EM CHAPA 24, COM 02 PORTAS DE ABRIR COM 
REFORCOS INTERNOS TIPO ÔMEGA E 
PUXADORES ESTAMPADOS NAS PORTAS NO 
SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM 

01 | PVC, CONTENDO 04 PRATELEIRAS, SENDO 01 | UNIDADE 10 R$ 1661,55 | R$ 16.615,50 
FIXA E 03 COM REGULAGEM DE ALTURA DO 
TIPO CREMALHEIRA, COM  FECHADURA 
CILÍNDRICA E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
DIMENSÕES —MÍNIMAS: ALTURA: 198CM, 
LARGURA: 90CM, PROFUNDIDADE: 40CM. 
ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO, TRIPLO, 06 
PORTAS E 03 GAVETAS. ITENS INCLUSOS: 1 
ARMÁRIO, MANUAL DE MONTAGEM E KIT 
FERRAGENS. PESO: 47KG. ALTURA: 193CM. 
LARGURA: 120CM. ALTURA DOS PÉS: 13CM. 
SUPORTA ATÉ 75KG. PROFUNDIDADE: 52CM. 
PESO MÁXIMO POR GAVETA: 3KG. PESO 
MÁXIMO POR PRATELEIRA: 151KG. PÉS 
REGULÁVEIS. ARMÁRIO E CRISTALEIRA, COM 
ESPAÇO DISPONÍVEL DE SOBRA PARA 
ARMAZENAR — UTENSÍLIOS, LOUÇAS E 
ALIMENTOS DE MANEIRA ORGANIZADA. A 
MODULAÇÃO POSSUI 03 VIDROS QUE, ALÉM 
DE SEREM TEMPERADOS GARANTINDO TOTAL 

02 |SEGURANÇA, AINDA SÃO SERIGRAFADOS | UNIDADE 1 R$ 1.930,02| R$ 1.930,02 
COM DESIGN HARMÔNICO. OS PUXADORES E 
APLIQUES RESINADOS NA COR COBRE FOSCO 
AGREGAM BELEZA E SOFISTICAÇÃO. AS 
GAVETAS —DO BALCAO — POSSUEM 
CORREDIGAS METALICAS, QUE DESLIZAM 
SUAVEMENTE NA HORA DE ABRIR E FECHAR. 
A PARTE INTERNA É FABRICADA EM 
POLIPROPILENO, UM PLASTICO MUITO FIRME 
QUE SUPORTA ATE 5KG DE PESO. FABRICADA 
EM ACO, RECEBE PINTURA ELETROSTATICA E 
ANTICORROSIVA, — COM — ACABAMENTO 
BRILHOSO. O TRATAMENTO RECEBIDO NA 
PINTURA —GARANTE  RESISTENCIA E 
DURABILIDADE AO MÓVEL. 
ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS COM 
FECHADURA. —ESPECIFICAÇÕES: ARMÁRIO 
TIPO GUARDA-VOLUMES PRODUZIDO EM AÇO, 
POSSUINDO 04 VÃOS COM 04 PORTAS CADA 
TOTALIZANDO 16 PORTAS COM FURAÇÃO 
PARA VENTILAÇÃO E 01 REFORÇO INTERNO 
POR PORTA, CADA UMA COM FECHADURA 
PARA CADEADO, SISTEMA DE FECHAMENTO 
DE VARÃO DE 03 PONTOS E ACOMPANHA 

03 |PELO MENOS 01 CADEADO E 02 COPIAS DE | UNIDADE 4 R$ 2.757,33 | R$ 11.029,32 
CHAVES, DIMENSSOES: ALT: 1,88 M X LARG: 
120 M X PROF: 042 M, TOTALMENTE 
MONTAVEL, DISPENSA A UTILIZAGAO DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26 
(0,60MM E 0,45MM). CAPACIDADE POR 
PRATELEIRA 15 KG, 16 CABIDES DE NYLON, 10 
PÉS REGULAVEIS EM PVC, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) NA 
COR CINZA CRISTAL. 
CADEIRA SECRETÁRIA CONFECCIONADA EM 
MADEIRA —COMPENSADA . REFLORESTADA 

04 |RETA, ESPUMA INJETADA, PERFIL EM PVC. 4 | UNIDADE 10 R$ 226,50 |R$ 2.2650,00 
PES PALITO. MEDIDAS: A - 0,85 CM / L - 0,37 CM 
/P -0.55 CM. 
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ESTANTE DE AÇO 40 CM COM 6 PRATELEIRAS 
REGULAVEIS. SUPORTA ATÉ 30 KG 
DISTRIBUÍDOS POR PRATELEIRA E 120 KG NO 
TOTAL. ESPESSURA: PRATELEIRA DE CHAPA 
26 E COLUNA DE CHAPA 20. MEDIDAS 

05 | APROXIMADAS: ALTURA 1830MM X LARGURA | UNIDADE 10 R$ 530,00 R$ 5.300,00 
920MM X PROFUNDIDADE  400MM. ' 
PRATELEIRAS COM 3 DOBRAS NAS LATERAIS 
E  REFORGO — CENTRAL — PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ AUTOMATIZADA COM 
FOSFATIZAÇÃO. 
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS DE CHAMA 
DUPLA, CORPO E MESA DE AÇO CARBONO 
SUPER RESISTENTE EM PINTURA PÓ 
ELETROSTÁTICA COM BASE FOSFATIZADA. 
DISTRIBUIDOR DE 1" COM ACABAMENTO 
CROMADO, POSSUINDO TAMPÃO E ENTRADA 
DE GÁS REVERSÍVEL. REGISTRO CROMADO 

06 | 1/4". QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM COM | UNIDADE 1 R$ 2.609,68 | R$ 2.609,68 
CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS EM 
FERRO FUNDIDO FIXOS POR ENCAIXE. 
GRELHA REFORCADA 40X40CM EM FERRO 
FUNDIDO. QUEIMADOR DUPLO 180MM COM 
5.586KCAL/H. MEDIDAS: ALTURA: 820MM. 
LARGURA:  1.535MM PROFUNDIDADE: 
1.060MM. 
LIQUIDIFICADOR ALTA ROTACAO INDUSTRIAL 
2 LITROS. CARACTERISTICAS: MATERIAL - 
CORPO: INOX. ALIMENTAGAO - VOLTAGEM: 
220V, — POTENCIA: —1/HP — /B0OWATS, 
FREQUENCIA: 50/60 HZROTAGAO: 18.000RPM, 
DIMENSOES DO PRODUTO: ALTURA: 51CM 
LARGURA: 18CM PROFUNDIDADE: 18CM, 

07 |PESO: 2600 KG TAMPA: ALUMINIO | UNIDADE 1 R$ 1.368,73 | R$ 1.368,73 
REPUXADO, COPO: 2 LITROS INOX. O ALTA 
ROTAGAO É UTILIZADO PARA  SUCOS 
NATURAIS, VITAMINAS, PATES, MOLHOS, 
MOUSSES, BATIDINHAS, MASSAS  PARA 
CREPE, DENTRE OUTRAS MISTURAS MAIS 
LEVES E QUE NECESSITEM FICAR 
HOMOGENEAS. 
MESA DE ESCRITORIO EM MDP COM PERFIL 
ERCOSOFT EM PVC, DUAS GAVETAS COM 
FECHADURA, ACOMPANHA CHAVE RESERVA. 

08 |ESTRUTURA EM AGO. COM PINTURA| UNIDADE 10 R$ 638,33 R$ 6.383,30 
ELETROSTATICA A PO E PES NIVELADOS. 
ALTURA:  75CM  LARGURA:  120CM 
PROFUNDIDADE: 60CM 
QUADRO BRANCO - ESPECIFICAGAO: 1,20M 
(ALTURA) X 2,00M (COMPRIMENTO) MATERIAL: 
MDF DE 6MM E REVESTIDO COM FORMICA 
RISCADINHA; MOLDURA EM MDF DE 10MM 

09 |cOM NO MINIMO 10CM DE LARGURA; | UNIDADE 12 R$ 479,00 R$ 5.748,00 
REVESTIMENTO DA BORDA COM PERFIL DE 
ALUMINIO ANODIZADO, COR NATURAL FOSCO, 
FRISADO; FUNDO PINTADO COM SELADOR; 
SUPORTE PARA APAGADOR. 

4.0 — PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO E PROPOSTA DE 
PREGO/COTAGAO: 

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da 

data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverdo ser encaminhadas pelo link 

disponível no site da Prefeitura Municipal de Palméacia, na aba Transparéncia, em seguida nos 

botões: “Licitagdes” -> “Dispensa Eletrônica”, e apés abrindo processo tratado acima, clicando 

no link disponivel. 
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4.2. Habilitagdo Juridica e Fiscal: 

4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartao CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por agdes, documentos de eleição 

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa publica será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal — Certiddo Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uni&o; 

4.2.4 - Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.5 - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 - Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

427 - Cépia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG); 

4.2.8 - Apresentacdo de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove ja ter 

prestado os servigos constantes do objeto desta licitagdo, bem como se foram cumpridos os 

prazos estabelecidos e o grau de satisfagdo. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa 

juridica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

4.2.9 - Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica; 

4.2.9.1. Na auséncia da certidão negativa, a licitante em recuperagéo judicial devera comprovar 

a sua viabilidade econdmica, mediante documento (certiddo ou assemelhado) emitido pela 

instancia judicial competente; ou concess#o do plano de recuperagéo judicial nos termos do art. 

58 da Lei nº 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperacéo, no caso da licitante em 

recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5°, da Lei nº 11.101/2005; 

4292 A empresa em recuperagdo judicial/extrajudicial com plano de recuperação 

concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitagdo econémico- 

financeira; 

4.2.9.3. No caso de cooperativa, a mesma esta dispensada da apresentagéo da documentagéo 

exigida no subitem 4.2.9 acima. 

4.2.10. Balango patrimonial e demonstragées contabeis (DRE) dos 02 (dois) últimos 

exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 

junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 

assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes 

índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.10.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 

sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao 

registro na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a 

apresentagdo de balango patrimonial e demonstragdes contabeis de abertura referentes 

ao período de existéncia da sociedade. 

e) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.10.2. Entende-se que a expressdo “na forma da lei' constante no item 7.8.2, no minimo: 
balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 

dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme 

Acórdão 1153/2016 — Plenario - TCU; 

4.2.10.3. As copias deverdo ser origindrias do Livro Diario devidamente formalizado e 

registrado. 

4.2.10.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituragao Digital - SPED podera 

apresenta-lo na “forma da lei”; 

4.2.10.5. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no 

minimo: 

a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituragao contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° 

do Decreto Nº 9.555, de 8 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticagdo de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagéo de escrituragdo contébil 
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digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.10.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED; 

4.2.10.7. A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragéo Digital — SPED. Para 
maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentagao do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.10.8. - O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, estará dispensado (a) da apresentagdo do item 7.8.2 - 
balango patrimonial e das demonstragcées contabeis do ultimo exercicio, conforme 
beneficios auferidos pela Lei Municipal nº 302/2011 de 11 de Novembro de 2011. 

4.2.10.9 Declaragao em razão de: Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, junto ao Municipio de PALMACIA, Estado do Ceara, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituigdo Federal, ndo emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigdo de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. Modelo: 

DECLARAGAO 

... inscrito no CNPJ n°. 
mtermed\o de seu represemame legal o(a) Sr(: a) 
Identidade nº...... . .edoCPFno.. 

, com sede na........, e-mail:......., por 
cnadur(e) da Carteira de 

DECLARA para fins que: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Município de 
PALMACIA, Estado do:Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Representante legal) 

4.2.10.10 Declaração em razão de: Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 

se possa prestar, junto ao Município de PALMÁCIA, Estado do Ceará, que que atende à 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Modelo: 
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DECLARAÇÃO 

” inscrito no CNPJ n°, ...y COM sede na. 
mai por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. - . @ do CPF nº 
DECLARA, para fins que: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direitc a que se possa prestar, junto ao Municipio de 
PALMACIA, Estado do Ceara, que que atende & reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e as regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

de de 2024. 

- ‘(D‘e;t.ajv O 

(fieb}esentanté iegaij 

4.3. Proposta de Preco/Cotacédo: 
4.3.1 A Proposta de preco deverd ser apresentada por meio de sistema informatizado de 

cotagdo, utilizando de link disponivel no site da Prefeitura Municipal de Palmécia, na aba 
Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagoes” -> “Dispensa Eletronica”, e apds abrindo o 

respectivo processo. 
4.3.2 As propostas de prego que não estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital 

serdo desconsideradas julgando- se pela desclassificagao. 
4.3.3 Os pregos ofertados não poderdo exceder os valores unitarios, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administragao. 

5.0 - DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

5.2. Para realizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitagéo; 

6.0 — DAS DISPOSICOES GERAIS: 
6.1. Podera o Municipio revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniéncia 
administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
6.3. A anulagdo do presente procedimento, ndo gera direito & indenizagdo, ressalvada o 
disposto no paragrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133/21. 

6.4. Apds a fase de classificagdo das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo 

Municipio. 

Palmacia, 29 de fevereiro de 2024. 3 g % 

Franciscéjdairm es 

Secretário Municipal de Educagao 

Portaria N2 004/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOBIL!ÁRIOS ESCOLARES E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DE 
COZINHA, DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMÁCIA/CE, abaixo descritos: 

T 
i = | VALOR VALOR 

| | P ITEM ESPECIFICACOES | UNID. | QUANT. UNITARIO TOTAL 

ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: TODO 
EM CHAPA 24, COM 02 PORTAS DE ABRIR COM 
REFORGOS INTERNOS TIPO OMEGA E 
PUXADORES ESTAMPADOS NAS PORTAS NO 
SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM 

01 | PVC, CONTENDO 04 PRATELEIRAS, SENDO 01 | UNIDADE 10 R$ 1661,55 |R$ 16.615,50 
FIXA E 03 COM REGULAGEM DE ALTURA DO 
TIPO CREMALHEIRA, COM  FECHADURA 
CILINDRICA E PINTURA ELETROSTATICA A PO. 
DIMENSOES  MINIMAS:  ALTURA:  198CM, 
LARGURA: 90CM, PROFUNDIDADE: 40CM. 
ARMARIO DE COZINHA EM AGO, TRIPLO, 08 
PORTAS E 03 GAVETAS. ITENS INCLUSOS: 1 
ARMARIO, MANUAL DE MONTAGEM E KIT 

FERRAGENS. PESO: 47KG. ALTURA: 193CM. 
LARGURA: 120CM. ALTURA DOS PES: 13CM. 
SUPORTA ATE 75KG. PROFUNDIDADE: 52CM. 

PESO MAXIMO POR GAVETA: 3KG. PESO 

MAXIMO POR PRATELEIRA: 15.1KG. PES 

REGULAVEIS. ARMARIO E CRISTALEIRA, COM 
ESPACO DISPONIVEL DE SOBRA PARA 

ARMAZENAR UTENSILIOS, LOUCAS E 

ALIMENTOS DE MANEIRA ORGANIZADA. A 

MODULACAO POSSUI 03 VIDROS QUE, ALEM 
DE SEREM TEMPERADOS GARANTINDO TOTAL 

02 |SEGURANGA, AINDA SAO SERIGRAFADOS | UNIDADE 1 R$ 1.930,02 | R$ 1.930,02 
COM DESIGN HARMONICO. OS PUXADORES E 
APLIQUES RESINADOS NA COR COBRE FOSCO 
AGREGAM BELEZA E SOFISTICACAO. AS 
GAVETAS DO BALCAO POSSUEM 

CORREDIGAS METALICAS, QUE DESLIZAM 

SUAVEMENTE NA HORA DE ABRIR E FECHAR. 
A PARTE INTERNA É FABRICADA EM 

POLIPROPILENO, UM PLASTICO MUITO FIRME 

QUE SUPORTA ATE 5KG DE PESO. FABRICADA 
EM AGO, RECEBE PINTURA ELETROSTATICA E 

ANTICORROSIVA, — COM — ACABAMENTO 
BRILHOSO. O TRATAMENTO RECEBIDO NA 

PINTURA GARANTE RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE AO MOVEL 

ARMARIO ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS COM 
FECHADURA. ESPECIFICACOES: ARMARIO 
TIPO GUARDA-VOLUMES PRODUZIDO EM ACO, 
POSSUINDO 04 VAOS COM 04 PORTAS CADA 
TOTALIZANDO 16 PORTAS COM FURAGAO 
PARA VENTILAGAC.E 01 REFORGO INTERNO 
POR PORTA, CADA UMA COM FECHADURA 

03 |pARA CADEADO, SISTEMA DE FECHAMENTO UNIDADE 4 R$ 2.757,33 | R$ 11.029,32 

DE VARAO DE 03 PONTOS E ACOMPANHA 
PELO MENOS 01 CADEADO E 02 COPIAS DE 
CHAVES, DIMENSSOES: ALT: 1,88 M X LARG: 
120 M X PROF: 042 M, TOTALMENTE 
MONTAVEL, DISPENSA A UTILIZAGAO DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA CHAPAS 24 E 26 
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(0.60MM E 045MM). CAPACIDADE POR 
PRATELEIRA 15 KG, 16 CABIDES DE NYLON, 10 
PÉS REGULAVEIS EM PVC, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) NA 
COR CINZA CRISTAL. 

04 

CADEIRA SECRETARIA CONFECCIONADA EM 
MADEIRA  COMPENSADA  REFLORESTADA 
RETA, ESPUMA INJETADA, PERFIL EM PVC. 4 
PES PALITO. MEDIDAS: A - 0,85 CM / L - 0,37 CM 
/P-0,55CM. 

UNIDADE 10 R$ 226,50 R$ 2.2650,00 

05 

ESTANTE DE ACO 40 CM COM 6 PRATELEIRAS 
REGULAVEIS. SUPORTA ATÉ 30 KG 
DISTRIBUÍDOS POR PRATELEIRA E 120 KG NO 
TOTAL. ESPESSURA: PRATELEIRA DE CHAPA 
26 E COLUNA DE CHAPA 20. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA 1830MM X LARGURA 
920MM x PROFUNDIDADE 400MM. 
PRATELEIRAS COM 3 DOBRAS NAS LATERAIS 
E REFORÇO CENTRAL. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ AUTOMATIZADA COM 
FOSFATIZAÇÃO. 

UNIDADE 10 R$ 530,00 R$ 5.300,00 

06 

FOGAO INDUSTRIAL 06 BOCAS DE CHAMA 
DUPLA, CORPO E MESA DE AÇO CARBONO 
SUPER RESISTENTE EM PINTURA PÓ 
ELETROSTATICA COM BASE FOSFATIZADA. 
DISTRIBUIDOR DE 1" COM ACABAMENTO 
CROMADO, POSSUINDO TAMPAO E ENTRADA 
DE GAS REVERSIVEL. REGISTRO CROMADO 
1/4". QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM COM 
CONTROLE INDIVIDUAL DAS CHAMAS EM 
FERRO FUNDIDO FIXOS POR ENCAIXE. 
GRELHA REFORCADA 40X40CM EM FERRO 
FUNDIDO. QUEIMADOR DUPLO 180MM COM 
5586KCAL/H. MEDIDAS: ALTURA:  820MM. 
LARGURA: 1.535MM. PROFUNDIDADE: 
1.060MM. 

UNIDADE R$ 2.609,68 R$ 2.609,68 

07 

LIQUIDIFICADOR ALTA ROTAGAO INDUSTRIAL 
2 LITROS. CARACTERISTICAS: MATERIAL - 
CORPO: INOX. ALIMENTAGAO - VOLTAGEM: 
220V,  POTENCIA:  1/HP_  /B00WATS, 
FREQUENCIA: 50/60 HZROTAGAO: 18.000RPM, 
DIMENSOES DO PRODUTO: ALTURA: 51CM 
LARGURA: 18CM PROFUNDIDADE: 18CM, 
PESO: 2600 KG, TAMPA: ALUMINIO 
REPUXADO, COPO: 2 LITROS INOX. O ALTA 
ROTAGAO É UTILIZADO PARA SUCOS 
NATURAIS, VITAMINAS, PATES, MOLHOS, 
MOUSSES,  BATIDINHAS, MASSAS  PARA 
CREPE, DENTRE OUTRAS MISTURAS MAIS 
LEVES E QUE NECESSITEM FICAR 
HOMOGENEAS. 

UNIDADE R$ 1.368,73 R$ 1.368,73 

08 

MESA DE ESCRITORIO EM MDP COM PERFIL 
ERGOSOFT EM PVC, DUAS GAVETAS COM 
FECHADURA, ACOMPANHA CHAVE RESERVA. 
ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTATICA A PO E PES NIVELADOS 
ALTURA: 75CM LARGURA: 120CM 
PROFUNDIDADE: 60CM. 

UNIDADE 10 R$ 638,33 R$ 6.383,30 

09 

QUADRO BRANCO - ESPECIFICACAO: 1,20M 
(ALTURA) X 2,00M (COMPRIMENTO) MATERIAL: 
MDF DE 6MM E REVESTIDO COM FORMICA 
RISCADINHA; MOLDURA EM MDF DE 10MM 
COM NO MINIMO 10CM DE LARGURA; 
REVESTIMENTO DA BORDA COM PERFIL DE 
ALUMINIO ANODIZADO, COR NATURAL FOSCO, 
FRISADO; FUNDO PINTADO COM SELADOR; 
SUPORTE PARA APAGADOCR. 

UNIDADE 12 R$ 479,00 R$ 5.748,00 

VALOR GLOBAL R$ 53.249,55 
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1.1. UNIDADE GESTORA: 

* Secretaria Municipal de Educação 

2. DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024. 

2.2. O prazo de vigéncia da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluido no periodo firmado no contrato, nos termos do arf. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Quando a não conclusdo decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituido em mora, aplicaveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a Administragdo podera optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGCAO E DO NAO FRACIONAMENTO 

3.1. A aquisição de mobilidrios escolares e equipamentos industriais de cozinha para as escolas 

da rede municipal de ensino de Palmacia/CE se faz necesséria para garantir a qualidade do 

ambiente escolar e o bom funcionamento das atividades educacionais. A renovagdo e 

adequagdo dos mobilidrios escolares proporcionard mais conforto e seguranga aos alunos, 

contribuindo para um melhor desempenho académico e bem-estar no ambiente escolar. Além 

disso, a aquisição de equipamentos industriais de cozinha é fundamental para garantir a 

qualidade da alimentagdo oferecida nas escolas, promovendo uma alimentagéo saudavel e 

adequada para os estudantes. 

Investir na melhoria da infraestrutura das escolas é essencial para promover um ambiente 

propicio ao aprendizado e ao desenvolvimento integral dos alunos. A aquisição de mobiliarios 
escolares adequados e equipamentos de cozinha modernos e eficientes ira contribuir para a 
valorizagdo do espaço escolar, tornando-o mais atrativo e funcional. Além disso, a adequagéo 

dos equipamentos de cozinha permitird uma melhor organização e higiene no preparo das 
refeigdes, garantindo a seguranga alimentar dos estudantes e colaboradores das escolas. 

Portanto, a presente contratagéo publica se justifica pela necessidade de garantir a qualidade do 

ambiente escolar e da alimentagdo oferecida nas escolas da rede municipal de ensino de 

Palmécia/CE, visando proporcionar melhores condigdes de ensino e aprendizagem para os 

alunos, bem como promover a valorizag&o e o bem-estar da comunidade escolar como um tedo. 

3.2. A contratagdo em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pela Unidade Gestora 

solicitante, não estando planejado contratagdo de mesma natureza até o fim do exercicio, que 

ultrapasse o valor teto neste periodo, portanto, não havera fracionamento de despesa. 

4. CLASSIFICAGAO ORGAMENTARIA 
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4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta da dotação abaixo 

especificada: 

FEm DOTAÇÃO ELEMENTO DE SUB ELEMENTO DE 
EQNTEPERECURGDS - a PR3 ORCAMENTARIA DESPESA | DESPESA 

1542000000 05 05011236100012026 44905200 | 44905234 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Esta contratação faz parte das agdes do planejamento estabelecida Unidade Gestora 

solicitante. 

5.2. Para esta contratagdo pode ser adotado o sistema de dispensa de licitagdo, na forma 
eletronica, pois os pregos obtidos em pesquisa mercadoldgica permitem, uma vez que alguns 

estao abaixo do limite do disposto no inciso |l do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAGAO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega do objeto é imediato, contados da assinatura do Termo de Contrato. 

6.2. O objeto sera recebido pelas secretarias solicitantes. 

6.3. O objeto sera recebido, pelo (a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do 

contrato, para efeito de verificagdo imediata de sua conformidade com as especificagdes 
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

6.4. O objeto podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação 
das penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigagdes da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissao/servidor especialmente designado; 
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7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar imediatamente à Contratante, caso haja imprevistos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagéo; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagao exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representa-la durante a execugéo do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAGAO 

9.1. Não será admitida a subcontratagdo do objeto licitatério. 

10. DA ALTERAGAO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporagéo da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cléusulas e condições do contrato; não 

haja prejuizo a execução do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administragéo a 
continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUCAO 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidid-los com informagdes pertinentes a essa 

atribuição. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes de sua execugéo ou de materiais nela empregados. 

11.8. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente & Administragéo ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluird nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo méximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade 

fiscal, com o envio das certidoes de regularidade fiscal abaixo: 

* Regularidade para com a Fazenda Federal - Certiddo Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 

s Certiddo Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

s Certiddo Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
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* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds a comprovagdo da regularizagdo da 

situação, não acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

12.5. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento a contratada, serd realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital. 

13. DO REAJUSTE 

O contrato celebrado ndo será objeto de reajuste. 

14. ALTERAGOES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.2. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei no 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 

acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. EXTINCAO DO CONTRATO 

15.1. Constituirdo motivos para extingdo do contrato, a qual devera ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, as situagdes previstas na 

lei nº 14.133/2021. 

15.2. A extingdo do contrato podera ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria conduta; 

Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliagéo, por mediação ou por comité 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administragéo; 
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Il - determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extingdo determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverdo ser precedidas de autorizagdo escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extingdo determinada por ato unilateral da Administragdo poderá acarretar as 

consequéncias indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuizo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021 e no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisdo serd precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

e Relatdrio dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
* Relagao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e Indenizações e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações art. 155 da 

Lei no 14.133, de 2021, quais sejam: 

|. —Darcausa a inexecução parcial do contrato; 
ll.  Dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Il. — Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. —Deixarde entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. — Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl.  Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 

VIIl.  Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragdo falsa durante a dispensa eletronica ou a execugéo do contrato; 

IX.  Fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execug&o do contrato; 

X.  Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XIl. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.1 Para tais práticas poderiam ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório 

e a ampla defesa: 

a) Advertência pela falta do subitem | deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens |, e Il; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens |l a VII deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens VIIl a 

XIl, bem como nos demais casos que justifiquem a imposigao da penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serdo considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administragao Publica; 

A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

17.1.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condigbes de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS 

O custo estimado total da contratação é de R$  53.249,55 (cinquenta e trés mil duzentos e 

quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme quadro disposto neste Termo de 

Referéncia. 

19. PROPOSTA COMERCIAL 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponivel no site da Prefeitura de Palmécia, 

na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: Licitagdes -> Dispensa Eletrénica, clicando no 
processo referente. 

Palmacia, 29 de fevereiro de 2024. 

ncisco|Jairo dos tos Alve! 

Secretario'Municipal de Educação 
Portaria Nº 004/2024 
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